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L E l N9 089/ 92 

Auto riza desconto para pessoas ri sicas 
• OU JUridicas devedo r as dO JSS . 

A Câmat·a Municipal de Barra de são Francisco . Es 

tado do Espfr 1to San~o . usando de suas atribuinções . 

DECR E TA 

Ai·t . 1 ~ - Fica autorizado a concessão de 11111 des
conto de 507' (cinquenta por cento), srbre os débitos , obJelos ' 
de autos de infração Já ~avrados . qu1 tel"ham como fato gcrndor : 

1 - ex~cução , por admtnis t r ação , empreitada e 
sub-empreitada , de con str ução civil , de obras h idr{n1 licas e ou

t ras semelhan te s e r espectiva engenhari a cons ul tiva , inclusi ve 
se r viços aux iliare s ou comp l ementares : 

II - demoliçàu; 
III - reparação , conservaçao t? refonna de edi rl-

~ 

ctos , estradas , pon~,.s e congeneres. 

Par ág rn ro Único - O cJcscori to ue q u1• tr<it.n !!':l t e 
a rtigo Le rá por base apenas os di bi Los objetos dos autos MP t n-
1 ração 1á lavrados , CJ.c-ando isentos de mul til, os c-ont r jb11111tes 

que se enquadra~ nos casos previstos neste artigo , sendo que ' 
es;:e oesc-onto não se ncumula com nenhut:1 outro previsto 110 CÓa1-
go Tributário Municipal . 

Ar t . 2W -
. 

o descon to so se r'a 

menta ocorr er dentro de t r i nta dias , ap-Os a 
conce01 cJo se u pag~ 
publicação des\.a Lei . 

Parágrafo Únfc-. - l pedido de desc-onto serâ oi ri 
&ido ao Secretário t•iunicipal da Fazenda e só será concedióo apÓs 

nssinntura do t.,nno d~ confissão de dÍvid<1 pt•lo contriouintr. de 
vedor . 

Art. 3~ - E$\.a Lei en t rará em v igor na da tu de 
sua publicação , revop,adas as d i spos i .ões em contrá r io . 

Sala BenJamim de de 1 . 992 . 

Heg . 11 0 ljvro prÓprlu 
na data supr a 
Q....,.;J~~ · 

Al:l~ltom Moraes- Secre~ário Adri . 

Pr i.:siden \.e 


